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PREFEITURA MUNICIPAL 
DECURIMATÁ 

PORTARIA Nº 145/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURIMATÃ, Estado do Plaui, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 37, inciso, li da Constituição Federal e 
art. 68 e incisos, li, IV da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a senhora, ECILETE RODRIGUES CORREIA, 
Inscrita no CPF sob o Nº 703.186.543-34, para exercer o Cargo de CHEFE DO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, deste 
Município, de Provimento em Comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2021 . 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Curimatã-Piauí, 01 de março de 2021 . 
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PORTARIA /GAB/PREF. Nº 044/2021 ELISEU MARTINS-PI, 09 DE MARÇO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 67, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Eliseu Martins-PI. 

RESOLVE: 

I - Designar, PEDRO FERRAZ TELES, portador do CPF 217.934.503-82, 
funcionário publico municipal concursado no cargo de motorista, para exercer suas funções no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Eliseu Martins - PI. 

. U - Gabinete do Prefeito Municipal de Eliseu Martins, aos nove dias do mês de 
março de dois mil e vinte e um. 

ot c1tNCIA, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

Aldimar de Sousa Dias' 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA /GAB/PREF. Nº 045/2021 ELISEU MARTINS-PI, 09 DE MARÇO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 67, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Eliseu Martins-PI. 

RESOLVE: 

1 - Nomear. VALDECI RODRIGU ES DE LIMA, portador do CPF 

481.967.703-91, para exercer a função de Diretor do Departamento de Serviços Públicos junto á. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do M uníclpio de Eliseu Martins - PI ,. 

percebendo remuneração estipulada por Lei. 

li - Gabinete do Preíeilo Municipal de Eliseu M.artins, aos quatro nove do mês. 

de março do ano de doís mil e vinte e um . 

DE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

T Aldimar de Sousa Dia~ 
PrefeilO Municipal 
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LEI Nº 592/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre a CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 00 FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO • CONSELHO DO 
FUNDEB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEMERVALLOBÃ0·Pl. no uso de suas atribuições e de acordo 
com o disposto no art. 34, IV da Lei n• 14.113, de 25 de dezembro de 2020. faz saber que a Câmara 
Mu nicipa l aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Capitulo 1 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1a. Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manotenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valort iação dos Profissionais da Educação -
Conselho do Fund eb, n o âmbito do Município de Demerval Lobão-PI. 

Capitulo li 
Da composição 

Art. 2". O Conselho a que se refere o art. t ú é constiruido pelos membros titulares, acompanhados 
d e seus respectivos suplentes, conforme representação e Indicação a seguir discriminadas: 

a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Munlclpal de Educação ou órgão educacional equivalente; 
b) 01 (um) .-epr~sentante dos professores da educação básica pública; 
e) 01 (um) representante dos diretores d as escolas básicas públicas; 
d) 01 (um) representante dos servidores técnlco-ad.mln.tstratlvos das escolas básicas públicas; 
e) 02 (dois) representantes dos pais de alunos da ed ucação básica pública; 
f) 02 (dois) representa ntes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) ind ic.ado pela 
e ntidade de estudantes secundaristas . 

§ lg. Integrará ainda o conselho municipal, quando houver: 

1 • 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 
li - 1 (u m) representante do Conselho Tutelar a que se refere a, indicado po r seus pares; 
Ili . 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil: 
IV • 1 (um) representante das escolas Indígenas; 
V • 1 (um) representante das escolas do campo; 
VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 29• O~ membros do conselho rirevlsto no caput e no § 1 g deste a rtleo, ohservados os 
Impedimentos dispostos no § s• deste artigo, serão indicados até 20 (vi nte) dias antes do término do 
mandato dos conselh eiros anteriores, da seguinte forma: 

1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de classes organizadas. 
pelos seus d iri~entes; 


